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LEI Ni 432, OE 07 DE OUTUBRO DE 2025. 

TANQUE, 
!!O P!_!UI 

Reconhece de Utilidade Público Municipal o Ligo 

Tonquense de Futebol {LTF}, com sede no Município 

de T onque do Piauí-PI. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TANQUE DO PIAUÍ, ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas pela Constituição Federal, Constituição Estadual e lei 
Orgânica do Município, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei : 

Art. 19 Fica reconhecida como de Utilidade Pública Municipal a liga Tanquense de 

Futebol (LTF), pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos e com fins não econômicos, 
com a finalidade principal de desenvolver, junto à comunidade de Tanque do Piauí, at ividades 

socíais, culturais e esportivas, registrada no CNPJ sob o nll ,45.009.247.0001-07 com sede na 
Avenida Dom Edilberto Nº 705, Município de Tanque do Piauí - PI. 

Art. 29 À instituição de que trata o artigo anterior ficam assegurados os direitos e 
vantagens previstos na legislação vigente. 

Art. 3e Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Tanque do Piauí· PI, 07 de outubro de 2025. 

NATANAELSAL SDESOUSA 
Prefeito nicípal 

1D: 3917789EFAA24 

TANQUE 
' DO PIAUÍ 

LEI Nº 435, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2025. 

Cria o Fundo Municipal do Idoso de Tanque do Piau í -
PI . e dá outras providências. 

o PREFEITO MUNICIPAL DE TANQUE DO PIAUI , Estado do 
Piauí. no uso de suas atribuições legais. faz saber que a camara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguin te Lei: 

Art. 1• Fica criado o Fundo Municipal do Idoso de Tanque do Piauí -
FMID, instrumento de captação, gestão e aplicação de recursos destinados ao 
financiamento de ações voltadas à promoção, proteção e defesa dos direitos da pessoa 
idosa, conforme as diretrizes da Política Nacional do Idoso (Lei n• 8.842/1994), do 
Estatuto do Idoso (Lei n• 10.741/2003) e da Lei Municipal n• 18012008, que instituiu o 
Conselho Municipal do Idoso (CM!). 

Art. 2" O Fundo Municipal do Idoso - FMID tem por finalidade financiar 
programas, projetos e ações que assegurem os direitos sociais da pessoa idosa e 
promovam sua integração e participação efetiva na sociedade , sob orientação e 
deliberação do Conselho Municipal do Idoso - CMI. 

Art. 3° O Fundo M unicipal do Idoso sel"á vinculado administl"alivamente 
ã Secreta ria Municipal de Assistência Social e Ação Comunitéria, ficando sob a gestão 
financeira da referida Secretaria e sob o controle social do Conselho Municipal do Idoso 
- CMI. conforme disposto na Lei Municipal nº 180/2008. 

Art. 4° Constituem receitas do Fundo Municipal do Idoso: 
1 - dotações orçamentárias especificas do Município; 
li - transferências da União e do Estado destinadas à execução de 

programas de atendimento à pessoa idosa; 
Ili - doações. legados, subvenções e contrit>uições de pessoas flsicas 

e Jurldlcas. públicas ou privadas. nacionais ou estrangeiras: 

IV - receitas provenientes de convênios, acordos e contratos firmados 
com órgãos e entidades públicas ou p rivadas: 

V - rendimentos de aplicações financeiras dos recursos disponíveis; 
VI - recursos oriundos de campanhas de arrecadação e de destinação 

do Imposto de Renda de pessoas flsicas e jurldicas; 
VII - outras receitas que lhe forem des t inadas. 

Art. 5° Os recursos do Fundo Municipal do Idoso serão aplicados 
exclusivam ente em: 

1 - programas e ações de atendimento direto à pessoa idosa: 
li - capaci laçllo de profissionais e agentes públicos; 

tTANQUE 
' 1 !!0 P~UÍ 

Ili - apoio técnico e financeiro a entidades de atendimento ao idoso 
devidamente registradas no CMI; 

IV - campanhas educativas e de valorização do idoso; 
V - Investimentos em infraestrutura , equipamentos e serviços que 

melhorem a qualidade de vida da população Idosa. 

Art. 6° A movimentaçi!o dos recursos do Fundo dar-se-á em conta 
bancária especifica, aberta em instiluiçi!o financeira oficial, sob a denominação "Fundo 
Municipal do Idoso de Tanque do Piaul - FMID", cuja gestão será exercida pela 
Secretaria Munícipal de Assistência Social e Ação Comunitária, mediante deliberação e 
controle do Conselho Municipal do Idoso. 

parecer; 

Art. 7° Compete ao Conselho Municipal do Idoso: 
1 - propor, acompanhar e fi scalizar a aplicação dos recursos do Fundo; 
li - deliberar sobre planos. programas e projetos a serem financiados: 
Ili - apreciar a prestação de contas da gestão do Fundo e emitir 

IV - zelar pela transparência e legalidade das aplicações, em 
conformidade com a Lei n• 180/2008. 

Art. 8° A contabilidade do Fundo obedecerá às normas da Lei Federal 
n• 4 .320/1964 , devendo constar do Orçamento Geral do Município de Tanque do Piauí, 
em categoria de programação especifica. 

Art . 9º- Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais 
suplementar, para assegurar o funcionamento do Fundo e a execução dos programas a 
ele vinculados. 

Art. 1 O. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 
(noventa) dias, definindo as normas complementares de gestão, movimentação e 
aplicação dos recursos do Fundo. 

Art. 11 . Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Tanque do Piauí - PI, em 27 de 
novembro de 2025. 

NATANAEL SAL 
Prefeito 

ID: EE7D4D7AD0594 

l TANQUE DO PIAUÍ 
MAIS MAJS 

DECRETO N' 097, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2025. 

ena a Área de Proteção Ambiental• APA São João de Sene 

e dé outras provídências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TANQUE DO PIAUÍ, ESTADO DO 

PIAUI, no uso de suas a1rlbulções legats conferidas Po< Lei ; e 

CONSIDERANDO o diSPoSI0 no anlgo 225 da Constltulçao Federal de 1998 segundo a 

qual, todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilib,-ado, bem de uso comum do 

povo e essencial é sadia qualidade de vida, imPondo-se ao Poder PUblico e à coletividade o 

dever de dofendõ. lo e prese,vã.lo para as presentes a futuras gerações: 

CONSIDERANDO a Lei Federal n.0 9.985 de 18 de julho de 2000, que lnslitul o s1s1ema 

Nacional de Unidades de Conservaçao da Nah.ireza (SNUC) e dé outras providências; 

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 12.187, de 29 de dezembf'o de 2009, que institui 

a Politica Nacional de Mudanças Cl imáticas e dá outras providências, visará, entre outras, à 

consolidaçao e é expansão das âreas legalmente protegidas e ao incentivo aos reflO(estamentos 

e à recomposição da cobertura vegetal em áreas degradadas: 

CONSIDERANDO o Decreto Federal nº 4.340. de 22 de agosto de 2002, que regulamenta artigos 
da Lei no 9.965, de 18 de julho de 2000, incluindo releilivos à crieição das unidades do conservação 
e à composição dos conselhos consulllvos ou deliberativos: 

CONSIDERANDO os estudos técnicos proviamonta realizados que demonstraram a 

presença de características naturais relevantes na área de que 1rata o presente Decreto e que 

necessitem de um regime especial de administração pare e sua proletao, bem como a 

Avenida Dom tcl1lbE'nO, 760- Ctnuo cep. 64 ~12-QOO-Tanquf' do Piauí-PI CNPJ/MF N1 : OI 612.616/0001·86 E-mall: 
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realizaçlo de Audiencia Pú~ica no d ia 21 de abril de 2023, em conformidade com o disposto no 

art. 22. §20, da Lel Federal n .0 9.985 de 18 de julliio de 2000, e arts. 4° e 5º do Decreto Federal 

n• 4.340, de 22 de agosto de 2002; 

DECRETA: 

Art. 1'" Fica criada a Area de Pro1eç.ao Ambiental -APA. denominada sao João de Sene. 

situada no munlcfplo de TanQue do Plaul, destinada a proteger a diversidade bk>lóglca, dlscipUnar 

o processo de ocupaç.ão e assegurar a sustentabilidade do uso dos recursos naturais ali 

existentes. 

Art . 2° São objetivos específicos da APA de que trata es1e Decreto: 

1- a conservaçãio da natureza, entendida como o manejo do uso humano da natureza, 

compreendendo a manutenção, a utilização sustentável, a reslauração e a recuperação do 

ambiente natural, para que possa produzir o maior beneficio, em bases sustentavels, és atuais 

gerações, mantendo se1..1 potencial de satisfazer as necessidades e aspirações das gerações 

futuras. e garantindo a sobrevivência dos seres vtvos em geral; 

li - garantir as conexões entre a APA e as demais á reas sôb prote~o no seu entorno 

111 - fiscalizar das atividades rea lizadas na APA, sejam elas culturals ou recreativas; 

IV - proporcionar à população local técnicas adeQuadas para usar os recursos naturais; 

V - incentivar a reali:iação de pe$quisa$ cientificas na áreç1; 

VI • conservar o pattimõnio ambiental. al'quéológico, estético, paisagistice e cultural. 

Art. 3° A Area de Proteção Ambienlàl de Tanque do Piauí apre.senta à delimitação descrita no Anexo 
Único deste Decreto. 

Par.iig,afo único. Todas as cooroenadas foram geol"rererenciadas ao Sistema Geodesio 

Brasileiro e encontram-se representadas em UTM. 

Art. 4° A APA São João de Sene seré administrada pela Secretaria Municipal de 

Agricullura e Mek> Ambienle de Tanque do Piaul . cabendo a esta adotar as medidas necessérias 

a sua efetiva proteçc"io, implantação e controle, na fonna do art . 22 e seguin1es da Lei Federal 

n• 9 .985, de 18 de JulhO de 2000. 

§ 1º A APA São João de Sene, d ispon~ de um Conselho Consultivo e Deliber-ativo , ficando 
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desde já designado o Conselho Municipal de Meio Ambiente - CONSEMA de Sistema. para 

atuar como conselho da unidade de conservação em comento. na forma do que estabelece o 

art. 17, §6º do Decreto Federal nº 4.340, de 22 de agosto de 2002. 

§2° O mandato do conse lheiro é de dois anos. renovâvel por igual periôdo, não 

remunerado e considerado a tividade de relevante interesse públ ico. 

Art. 5° Os planos. programas, projetos e ações. assim como o zoneamento. Que 

garantirão a consecução dos objetivos de criação da APA de que trata este Decreto serão 

estabelecidos no Plano de Manejo da Unidade de Conservação. 

Parágrafo único. Ficam definidas as diretrizes básicas que orientarão a Implementação 

do Plano de Manejo da APA: 

1 - as.seguta.r a gestão participativa da Unidade de Conservação - UC; 

li - proteger, pre$er'Var, conservar e rec:1,1pera r áreas d e relevância ambiental; 

Ili • proteger o patrimônio histórico. cultural. arHstico. turístico e paisaglstico da 

érea: 

IV - estabelecer parametros uso e ocupaçao do soro que promovam a proteçik> 

ambiental sem impedir a renovação & desenvolvimento urbano susten tável da região: 

V - pennitir o desenvolvimento econômico e sOOal em seu territ6fio. porém, sem perder 

de vista o uso racional e sustentável dos recuraos na turais e à manutcnÇão dá quàlidàdc de vida 

das populações em seu território. 

Art. 6° Na área da APA de que trata este Decreto ficam proibidas quaisquer atividades 

degradadoras, potencialmente degradadoras ou causadoras de impactos ambientais em 

desacordo com os seus objetivos, o seu plano de manejo e seus regulamentos. 

Art. 7° O Plano de Manejo da APA Tanque do Piuai seré elabo.-ado pelo órgão gestor da 

Unidade de Conservação no prezo de cinco anos a partir da data da publicação deste Decreto. 

Art, e• Este Decreto en&rarâ em vigor na data da sua publicaç3o. 

Gabinete do Prefeito Munic ipal de Tanque do Piauí-PI, 05 de dezemb,o de 2025. 

NATANAf=L SAL 
Prefeito 
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M M O R I A L D E S C R l T I V O (UTM ) 

: LliVANTAMENTO OA N IDA D C üli ONSEKV A .ÃO D!::'. $ÃO JOÃO 

, SÃO JOÃO DE SENE. ZONA RURAL. 
: TA QUE DO PIAUÍ 
: PI - BR 

- L S0ÃO V LOSO 
: 43.9308 h::t 

: 3.224.3.:"i "' 

lnicin-se a dcsc.dçílo dcs1c pcrímcuo no vénicc l"- IH . gcorrcfcrcncindo no Sistcnw 
Geod~.s i co 13ru.-.ileiro. DATUM - S IRGAS2000. MC-4Sº W . f u so 23S. de côôrdcnudu..-. 
9 .263.92:1,30m e E 807.S6S.39m: des:1e segue confronrn.ndo CQll'1 a área de BENEDITO D E 
ARAÚJO OSTA. com ozimutc: de 92º 16'04.19 '" por uma dis tanc ia de 16 1.99m íH~ o v~n icc 
P-02. de conrdcnndas N 9.263.9 t4,K9n, e F. 807_'727,26m: dcs1e segl•C confrontnndo com n 
propric,fat.lc <lc RA I M DO OE ARAÚJO OSTA, t:om aómutc de 205°45'39.20" por uma 
di::;tânci:.t <le 173 ,44m u1é o vértice l"-03. de CQQrdcnudus ~.2.63.7S8,6?m e E 8V?.óSJ ,tJ8m; 
deste segue, com :.wimu1e de 1 16 9 24'3(), 12" por um~, di s t5ncia de 88.27m ::u é o vénice P - 04, de 
coordenad a...-.. 9.263.719.4 2:nl e E 807.730.93m: deste segue. com azim ute de l 18º22'31.86" 
por- uma disui.nc:ia de 112.98m nlé o vért ice P-05, de coordenadas N 9.:263.66S,731n e E 
807.R:30,33m : dcs1c .segue . cn,n md rnu1 c de 122º 42"27 .65" por umo dístil,,c ia de 76.43111 i:a1é o 
vértic«: P -06. d e coonh:nadas N 9.263.624.44m e E 807.894.64m; Uc::-. tc sc.:guc. ~om aL.imul c: Ue 
139~03'28,76" por umr, di~t.."inci.:, de 28.80m ~,té o vérti ce P-07. d e coordcn ad ~•.S 
9 .2tt l.602,68m e r,: 807_9 13 .S lm: deste segu e. com a7.imute ele 22."i"'OT::ll.93'" por u nm 
di~tftndu d oe 67.46111 ttlé o vért ice P-08. de coorc.lenud~ 9,263,SSS.OSm e E 807,86S970m; 
dc.stc segue.. com nzimu1e de 145º 19.39.58" por umn dist6nc:iu de .52.92m mé o vénicc p . 09_ de. 
eoordcnodas 9 ,26 3.5 11 ~6m e E 807,895.Slm: deste segue. com n?Jnnue de 240°'43'51.62"" 
por uma dbt!ln du de 144,28m uté o vértice. P-010, d e coor-dc n ada!:.- N 9.2(,3 .44 1~02m e E. 
807.769,.95111 : <.lcs:tc ~ci;uc. com azimute ctc 152 '-'06"47.8~" por um a distiit1ci.1 de 128.98111 uté o 
vfníce P - 1 t , de coc"n·,tenadas N 9.263.327,0lm e E K07.830,2Km; cfc:'. te segue . com nzimute etc 
1S6° S9'05,80" por uma dis tância de 10.02m ilté o vértice P -12, d e coorden ad as 
9 .263.3 17 ,~0m e E 807.834,.19m; d este segue. com uzilmnc de 120 " 58"52.3 I "· por umu 
d istllncin de 103.69m uté o vér1 icc P-IJ. de coordcnudns 9,26J,2<,4.4Jm e E 807.923.0?m; 
d este segue. com azimute de 2 10 ° 12"46.76" por umn di st!lncin de 98.65m mé o vén.ice P-14. de 
L:OOJ'dcoad.r$ 9 .263. J79, 17m e E 807.873.44,n : deste segu e. com ;.1zimuw de 133"20'48. 17'" 
ror umn dis1f'incin de 56.40m mé o vénic;e P . ts. ele coord e nndns N 9_2.63 .140,4611,. e 1-:. 
807.9 14 .46m; de.s le segue con frontando com ~• :1rc~• de RA IM DO í-RA C JS O DU 
A R AÚJO OSTA ARVALHO, com m;inrntc de 23.5°4 1' 17 ,1:'7'º por uma dist:i iu.:i:i de 
136.44m n té o vértice P-16. de coordcnndt1s 9 .263.063.SSm e E 807.801.76m: deste scsuc. 
com azimute de 239º 54. 16.70 '" por uma dist!lncia de 118.63m até o vértice P-17. de 
coordenadas 9 .263.004,07111, e E 807.699, 13 ,n : dc.-. tc segu e. com az_imLuc de 2981)-45'40. 4" 
por um a diinilnc ia de 15 1.83m :ué o vé1,ice p.18. de coordennd:1s N 9 .263.077, 12m e F.. 
807.S6ti,03m; deste se~ue c-on fmnlilndo com •• ilre•• dé JOAQU IM UNl!S D E ARAÚJO 
"OSTA. com az.inwtc d e 347uo6'56.30'" 1xir u 1nu di s:1;"u 1ciu rJc 92.84m ~••C o vlirticc P- J9. 1.lc 

coordc nndr1s 9.263.167.63111, e E 807.S45~3m ; deste segue. com azi m ute de 277º 06"00.83"" 
por u ma dis tnnciu de 25 1,42m ulé Q vértice P-20. de coordcnadus 9.263.J98,71m e E 
807.29S.83m: deste scsu e con fronmndo com n ::í.ret1 de ÁLVARO D E ARAÚJ O COSTA. com 
azi mmc d e 270°'20"41 .70"' por uma d i~1ilnc ia de 1 14.46m mé o vénicc P-2 1. d e coordenadas 
9.26.3-199,40111 e E 807. 181 ,38m : le~•e .segue. com a?.i m,11 c de 347°49' 1.5,45" por 11ma 
c.li ~1:i11ci:i <.lc S3.101n até o vén icc 1:.-22, de coorc.lcnud:1.s I'1 9.263.25 1,30111 e E 807. 170~17111: 
deste $cguc confrOnlonclo com n fircn ele ANT CNOK L>S AHAÚJO o . -T A. com m:,i mutc ele 
30"' 10'58,33" por uma distâm::: i a d e 91.SSm ~,té o vért ice P -23 . dt:- coordenadas 
9 .263.330,Tim e E 807.216.37m : <leste segue. com az imute de 32º 08"57.53" por uma dislllncia 
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de &4.2Sm a1é o vé11i e P-24. de cootde nadas 9.263.402.06,u e E 807.26 t ,20m: des1c segue. 
com az imute de 26°28' 10.03" po, umo. dislfülcia de. 34.79m até o vértice P-25. de cooi-dc ,,ada. 
N 9.263.433,20m e I': 807.276.7Im: dcsle segue. com azimu1e de 353• 55•41 ,58" por uma 
distância de 42,75m alé o vén icc P-26. de coordenadas N 9.263.475.70m e E 807.272, 19m: 
deste segue. com azimute de 343°00'3 1,96" por uma di stância de 49.87m até o vértice P-27, de 
coordcn,1dns 9.263.523,40m e E 807.2S7,61m; deste segue. com ~l.Zimu1e de 335~1 l '03.48" 
por umn dis1ância de 49.31 m a1é o vénice P-28. de coordenudns N 9,263.568,!Sm e E 
807.236,92m: d este segue. com azimute de 27°52' 12.45" por uma distânc ia de 97.83m até o 
vért ice P -29. de coo,dcna.da.s N 9.263.654,63m e E 807 .28216S1n: de. te e.sue. com azimute de 
24° 23'3 .83" 1>0, uma d isHincin de 5 1.69m mé o vér1ice P-30. de coordenadas 
9 .263.701 ,? lm e 11: 807.304,00m: des1e segue. com azimute de 348°35"00.94"' por uma 
distfincin de 23.0Sm n1é o vénicc P-31. de coordenadas N 9 .263.724,30m e E 807.299,44m: 
deste segue. com azimu1c de 9°24'32 .59" po, uma dis1ância de 44.57m mé o véf'l icc P-32. de 
coordenadas 9.263.768,l?m e 807.306,?Zm; dcsie segue. com azimu1c de 332º25'07.73" 
por uma distilnc ia d e 84, 11 m até o vé11.ice p .33, de coordenadas N 9.263.842,83m e E. 
807.267,78m : deste segue, com azimute de 14°04"36.33" po, uma dist5nci:. de 9 ,86m o.1é o 
vtnice P-34. de coordenadas N 9.263.852,39n, e E 807.270,JSm: de 1e segue confron1nndo 
com a área de BENEDITO DE ARAÚJO COSTA. com azimute de 66º 07'53.87" por uma 
distfinciu de S5,43m mt o vért ice P-35, de coordcnudus N 9.263.874,82m e E 807 .320,87m: 
cle."'te segue. com azimulc de 90º l 2'02.43" J>Of' uma cli s tânciu de 9.56111 até o vénicc P-36. de 
coordenadas 9.263.874,79m e E 807.330,43m; dcslc segue. com azimu1e de 11 6°4 1 '05,63" 
por uma di ·u1ncia de 33.52m até o vért ice P •37. de c:oordcnadu - N 9.263.859,73m e E, 
807.360,J?m; deste segue. com azimute de 30° 10'03.51" por uma dislfinci~1 d e 26,34m uté o 
vénice P-38. de coordenadas N 9.263.882,S lm e E 807.373,61m: deste segue . com azi mute de 
20 º 59'42.72" por uma distância de 14.69111 alé o vértice P-39. de coordenadas 
9 .. 263.896,221.ll e E 807.378,87m; des te segue. com azim u1c de 65°02"48.22" po, umn distância 
de 16.57m mé o vértice P-40. de coordenadas 9-263.903,Zlm e E 807.39J,89m: desle segue. 
com az,i mule de 90º43'37,66'" por uma dis t5ncia de 23,54m até o vénicc P-4 1, de coorde nadas 
N ?.263.902,9lm e E 807.4 17,43m ; deste segue. com n~imutc de 100e40'26.84" por uma 
disiânciã de 53,90m até o vértice P -42. de coordenüdt1s 9.263.892,931-n e E: 807.470,39tn; 
de..~te ,-egue. com <t2'.imule de 88°04'09. l 8" por mni\ d is tfmcia d e 59.86m .1lé o vértice P-43. de 
coonlc nadas 9.263.894,94m e E 807.530,.22m: des1c segue. com azimute 53°09' 11.9 1" por 
uma dis tância de 43.95m até o \l~rtice P-01 . ponto in icial da descrição dcs.1c perímetro de 
3.224.35 m. 

Todú:; as coordenadas ~tqu i dcscrilas cs1üo _gcorrc fc rcnc-iàdas ao Sis1cnm GcOOé:5ico Brasileiro e 
encontrún1-se rc1:,rescnrndas no Sis1e1ná TM , refcrenciúdas ao Meridiano Central n (I 45 
WGr, lendo como Datum o S JRGAS2000. Todos os azimutes e. distâncias, área e per ímetro 
foram calculados no plano de projeção UTM. 

Ianque do Pim1í-PI. 1 1 de de7.emhm de 2025. 

AANVEAE MARTINS A,,in.tod.,.......dlO,ülp<><AANVE• 

R.esponsável Técnico: ___ S_IL_V_A_c0464 __ 00_2_8_3_42 ___ ~='=-~""'=••~~~~-'~••~,_.~;_"'~,.~.!,...=-------
RANYERE MARTI S SILVA 

Engenheiro Agri mensor e Canógrofo - CREA: 328 13-PI 
Conselho Ptotissionnl : 328 13/PJ 
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DECRETA : 

1 Íll ►:A l'J i>'.lOH ha 1 

ID: 9185744E0DD04 

PREF MUNIC DE TANQUE DO PIAUI 
RUA 11 OE OUTUBIW, 168 

01612616/0001--86 

c::J 

DECRETO Nº 27 , DE 03 DE NOVEMBRO DE 2025 - LEI N.421 

Abre no orç,;,mento vigente crt!dlto adidon8! su~ntar e da outras provlt/h'Jd.:Js 

Art.igo lo .- fica aberto no orçamt!nto vigente , um ct~dit.o ttdicional na impottAncia de 
RS98 . 000 , 00 di,:,t.ribuldo,:, o,:, ,:seguinte.o doto.çi!ie:,; : 

SuplemenlaÇllo ( • ) 88.000,00 

01 01 00 CÀMAftA MUNIClPAl. 

01 Olt OOOt 2001 0000 PROCESSO LEG1SLJl,.TIVO 86000,00 
3l.~1100 VENCIMENTOS E VA.NTA.GeNS flXAS • PESSOAL CML FR,; 1 ,00 00 
500 Rec:uraoa nlo Vinc:uladoa de tmpoacoa 

... 000 N.!lo S6apliea 

17 01 .031 .0001-2001 .0000 PROCESSO LEGISLATIVO 2.000.00 
3.3.90..39.00 OUTROS SERVICOS OE TERCEIROS ~ PESSOA JURIDICA F.R.: 1 ""' 00 
500 RIO.KI01 nlo ~ de lmposlot 

... 000 NJoMapliea 

Artiqo 2o . - o crédito abetto na fortrt.a do .anigo .aintedor ser~ coberto corra recursos 
provenientes de ; 

Anulação: 

º' º' 00 CÃMAR,A. MUNICIPAl, 

01.031.CIOOl. 1001 ,0000 PROCESSO LEGISLATIVO ◄SJ)00.00 
•U,90.51 ,00 OBRAS E INSTALAÇÕES .... .,..,., 1 ""' 00 soo R~nlo~delmpo$1os 

... 000 Naosea1>1iu 

01 031 .0001 1001 ,0000 PROCESSO LEGISLATIVO -14 000.00 
.... . 90.-52.00 EOUIPAMENTOS E MATERW. PERMANENTE F.R.. On,po. ' ... 00 
,00 Recur,os MO VIOCUledos de !~tos 

... 000 NiouaplQ 

01 .031 .0001 2001 ,0000 PROCESSO LEGISLA.TIVO ·2000.00 
31 .901600 OUTRAS Ot:SPESAS VARIÁVflS • PESSOAl CML FR~• 1 500 00 
soo ROOUl"Ml8 nAo V"incuútdoada lmpoaloll 

999 000 NloMapllca 

El 
i.;,i,--c--~-~ 

o 

1 f'I.A~'TA DO 

1 ~·ct\••~·o I U:VAf.'iAMf:NTO D,\ t'NlOADC DE. co,:sER\'AÇÃO 

~ S,W JO.J.O DF: SF:1,iF:, 7.DNA Rl'fUI. 

f'IAl.'[- l'I 

jA-<; • .:;f"''ATl'!U.~1 

~~l ~.s==.:::-

m 

PREF MUNIC DE TANQUE DO PIAUI 
RUA 1' OE OUTUBRO. 168 
01612616/0001-.86 Exetddo: 202-5 

DECRETO Nº 27 , DE 03 DE NOVEMBRO DE 2025 • LEI N.421 

01 01 00 CÂMAA.A MUNICIPAi.. 

01 .031 .0001 .2001 .0000 
3.1 .90.91 .00 

PROCESSO lEGISL.ATIVO 
SENTENÇAS JUOIClAIS 

10 

,. 

,. 

500 Recursos nlO VinOJlaOol. de kl'IPOSlOS 

999 000 Ntowaplica 

01 .031 .0001 .2001 .0000 PROCESSO LEGISLATIVO 
3.1.90.92.00 DESPESAS OE EXERCJclOS ANTERIORES 
500 Rerur&OS nAo Vlnallados da Impostos 

... 000 

01 .031 ,0001 2001 .0000 PROCESSO lEGtSLATIVO 
3.3.50A 1.00 CONTRIBUtCOES 
500 Recur10t,ftl0Vlnculllodoldt:lmpostos 

... 000 NAoseaplic.a 

01 001 .0001 .20(l1 .0000 PROCESSO 1..EO,tSl,.A.TIVO 
3.3.90.33.00 PASSAGENS E OESPESAS COM LOCOMOÇÃO 
500 Recursos n&o V~ da lmp0lltM 

... 000 

01 .031 .000t.2001 .0000 
339082.00 
500 

... 000 

Niloseaplic.a 

PROCESSO LEGISLATIVO 
OfSPESAS OE EXERCICIOS ANTl;RIORES 
Recuiws nloV'~da lll'lpOitos 

NloMtapllea 

Artigo 3o . - Este decret.o entra em vigor na data de sua publicaçlo . 

PREFEITO MUNICIPAL 

•2,000.00 
F.R. c.tupo:: 1 500 00 

•2.000.00 
F .R. Grupo: i 500 00 

-11.000.00 
F .R. Grupo: 1 500 00 

· 10000.00 
F.R. Grupo: 1 500 00 

-~000.00 
f ,R Gtupo· 1 ~ 00 

-88.000,00 


